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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

____________________________________________________________
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

________________________________________________________________________________


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

Processo       : 2260/2008 – Classe XV

Recorrente    : Teresinha Moral Lopes Cabral

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral.

 



O Ministério Público Eleitoral, pela Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, no exercício de suas atribuições institucionais e constitucionais, vem, com base no art. 277 do Código Eleitoral (Lei 4.737/65, de 15/07/65), apresentar suas 

 



CONTRA-RAZÕES

ao RECURSO ORDINÁRIO interposto por Teresinha Moral Lopes Cabral (fls. 254/273), requerendo, para tanto, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos e das razões inclusas, ao Eg. Tribunal Superior Eleitoral, esperando o NÃO PROVIMENTO do recurso ora vindicado em todos os seus termos.





Nestes termos, aguarda deferimento.

 



Cuiabá, 27 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,

Eminentes ministros,

Eminente Procurador Geral Eleitoral,





Eminente Ministro Relator,





Trata-se de Recurso Ordinário Eleitoral interposto por Teresinha Moral Lopes Cabral (fls. 254/273), objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.127 do Eg. Tribunal Regional Eleitoral/MT, que julgou procedente a ação proposta por este Ministério Público Eleitoral, terminando por decretar a perda de mandato por infidelidade partidária da Recorrente, com base na Resolução TSE nº 22.610/07.

Para fazer prova de suas alegações, o Ministério Público Eleitoral juntou a cópia da relação de eleitos com data de desfiliação anotada, fls. 21, donde se confirma que Terezinha Moral Lopes Cabra, desfiliou-se após dia 27 de março de 2007, data em que o STF entendeu razoável para estabelecer como marco inaugural de aplicação do novo entendimento quanto à infidelidade partidária.

Instada a se manifestar a recorrente alegou ter desfiliado-se com justa causa abarcada pelas hipóteses dos incisos I, II e IV do §1° do art. 1º  da resolução n° 22.610, editada pelo Superior Tribunal Eleitoral. 



Foi realizada audiência de inquirição de testemunhas, ocasião em que se colheu o depoimento da testemunha arrolada pela defesa, Davina Inácio da Silva (fls. 140).


Em seguida, foram as partes intimadas para apresentarem alegações finais no prazo comum de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 7º, da Resolução nº 22.61/2007/TSE.

Posteriormente o colendo Tribunal Regional decidiu-se favoravelmente ao Ministério Público Eleitoral.

Inconformada a recorrente apresenta suas razões recursais, fls. 254/273.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.



DO OBJETO DA AÇÃO

Inicialmente merece destacar que a presente ação de perda de mandato eletivo nasceu a partir de profunda, relevante e histórica análise da matéria, em que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo de três mandamus (quais sejam, os MS 26602/DF, MS 26603/DF e MS 26604/DF), expôs de maneira segura sobre a essencialidade dos partidos políticos no processo de poder e na conformação do regime democrático, a importância do postulado da fidelidade partidária, o alto significado das relações entre o mandatário eleito e o cidadão que o escolhe, o caráter eminentemente partidário do sistema proporcional e as relações de recíproca dependência entre o eleitor, o partido político e o representante eleito (ver Informativo STF 482). 

Naquela oportunidade, o Pretório Excelso afirmou que o caráter partidário das vagas é extraído diretamente da norma constitucional que prevê o sistema proporcional
, e que, nesse sistema, a vinculação entre candidato e partido político prolonga-se depois da eleição, considerando-se que o ato de infidelidade seja ao partido político, seja ao próprio cidadão-eleitor, mais do que um desvio ético-político, representa, quando não precedido de uma justa razão, uma inadmissível ofensa ao princípio democrático e ao exercício legítimo do poder, na medida em que migrações inesperadas não apenas causam surpresa ao próprio corpo eleitoral e as agremiações partidárias de origem, privando-as da representatividade por elas conquistada nas urnas, acabando por acarretar um arbitrário desequilíbrio de forças no Parlamento, vindo, em fraude à vontade popular e afronta ao próprio sistema eleitoral proporcional, a tolher, em razão da súbita redução numérica, o exercício pleno da oposição política (ver Informativo STF 482).

Logo após, já com o aval do STF, o Tribunal Superior Eleitoral fez editar a Resolução nº 22.610/2007, que expressamente “disciplina o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária”.

Com os olhos voltados para as premissas consagradas pelo STF, tendo por baliza a Resolução TSE nº 22.610/07, passamos à análise do caso in concreto.

DA TESE RECURSAL

Primeiramente a Recorrente Teresinha Moral Lopes Cabral alega que a sua desfiliação do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB estava solidamente amparada pela Resolução TSE nº 22.610/07, uma vez que houve criação de novo partido e ocorrência de grave discriminação pessoal.

Com esse ponto de vista, sustenta o cabimento do presente recurso ao fato da decisão recorrida enquadra-se à previsão da Resolução 22.610/07 do TSE, que em seu §2º atribuiu competência originária aos Tribunais Eleitorais de cada Estado para processar e julgar as ações idênticas a esta. 

Todavia, admite sê-lo conhecido ainda como Recurso Especial uma vez que o acórdão guerreado apresenta flagrante contradição às disposições constitucionais, infraconstitucionais, bem como às jurisprudências dessa própria corte.
Do não cabimento do Recurso Ordinário Eleitoral
O Tribunal Superior Eleitoral já assentou que o recurso cabível contra acórdão que decreta a perda de mandato eletivo municipal (não federal ou estadual) por infidelidade partidária é o Especial, nos termos do inciso IV do §4º do artigo 121 da Constituição da República.

Nesse sentido, são as decisões monocráticas proferidas nas medidas cautelares nº2319, 2323, 2329, e 2344. Do mesmo modo, o acórdão proferido no agravo regimental interposto na medida cautelar nº2323:

“Agravo regimental. Medida cautelar. Efeito suspensivo. Recurso ordinário. Decisão regional. Perda de mandato eletivo municipal. Cabimento. Recurso especial. Art. 121, § 4º, IV, da Constituição Federal. Cerceamento de defesa. Negativa de prestação jurisdicional. Não-configuração. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade.

1. Nos termos do art. 121, § 4º, IV, da Constituição Federal, o recurso ordinário dirigido a esta Corte Superior somente é cabível nas hipóteses em que se '(...) anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais'.

2. Em face dessa disposição constitucional, cuidando-se de perda de mandato eletivo municipal, a hipótese cabível é de recurso especial.

3. As questões relativas ao eventual impedimento de juiz da Corte de origem e à existência de justa causa, consistente na desfiliação em virtude da criação de novo partido, não foram debatidas pelo Tribunal a quo, carecendo, a princípio, de prequestionamento, para serem examinadas nesta instância.

4. Além disso, o exame da alegação de que a decisão regional teria sido contrária à prova dos autos exige o reexame de fatos e provas, vedado em sede de recurso especial” - grifo próprio (TSE, AMC 2323, Relator CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, DJ 06/06/2008).

Destarte, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal para se receber o recurso ordinário interposto como recurso especial, vez que a exordial não demonstra o preenchimento dos requisitos específicos de admissibilidade do especial (alínea “a” e “b” do inciso I do artigo 276 do Código Eleitoral), verifica-se que o presente recurso não deve ser conhecido.

Vale salientar, portanto que a decisão do sodalício regional não afrontou expressa disposição constitucional, de lei infraconstitucional ou, sequer, divergiu da interpretação de outros tribunais. 

A recorrente não demonstrou no presente Recurso, de que forma teria o acórdão do TRE/MT contrariado expressa disposição de lei:

“Alegação genérica de ofensa. Enunciado no284 da súmula do STF. (...) II – É mister que o recorrente, no recurso especial, aponte especificamente em que ponto o acórdão recorrido afrontou dispositivo da Constituição, de lei ou de resolução deste Tribunal, sob pena de não ser conhecido por falta de fundamentação (...)” - grifo próprio (acórdão no5.838, de 13.9.2005, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha).

Com efeito, o cotejo ou confronto analítico entre o julgado recorrido e o julgado paradigma significa a necessária transcrição de trechos do relatório do acórdão recorrido em confronto com o do paradigma, de forma a demonstrar que se cuidam de casos cuja base fática seja similar.

Nesse diapasão, a recorrente deve transcrever partes do voto do acórdão paradigma e partes do voto do acórdão recorrido para depois confrontá-los, demonstrando que foram adotadas teses opostas.

DO MÉRITO

O Parquet Federal rechaça a aplicação de qualquer uma das hipóteses de justa causa previstas no caso em vertente. Este entendimento é corolário das provas produzidas nos autos uma vez que não restou demonstrada a aventada grave discriminação pessoal. 

A recorrente faz inúmeras considerações quanto à discriminação, contudo não traz nos autos nenhuma prova concreta, idônea e objetiva da alegada GRAVE discriminação sofrida na Resolução 22.610/2007.

Em relação à criação de novo partido alegada pela Recorrente, é conveniente anotar que o surgimento do Partido da República – PR, no qual encontra-se filiada, se deu através da fusão entre o PL e o PRONA, celebrada em outubro de 2006. Oportuno ressaltar, entretanto, que o Requerido não estava filiado a nenhum desses partidos que se fundiram (PL e PRONA) e sim, ao PSDB. Desse modo, não sendo membro dos partidos que se fundiram, seu intento de filiar-se ao Partido da República – PR (recém-criado) tem o mesmo sentido que sua filiação em qualquer outro partido já existente. 

Nesse sentido, a argüição de que outros Tribunais Regionais Eleitorais vêm se manifestando, diferentemente do TRE/MT, entendendo que  a fusão do PL com o Prona, com o surgimento do Partido da República, representa justa causa para a desfiliação  a albergar todos aqueles que a este se filiaram, deve ter em conta que razão acompanha a decisão do TRE/MT, pois a própria Resolução 22.610 traz a criação de partido como hipótese de justificativa diferenciada da incorporação e fusão. A primeira deve ser tida como abrangente, abraçando todos os fundadores, mas, a segunda, deve ser restrita àqueles que faziam parte dos partidos que se fundiram, não sendo o caso da recorrente, já que fora eleita e se desfiliara do PSDB e somente depois migrou para o Partido da República.

Desse modo, carece de razoabilidade a tese sustentada pelo recorrente de justa causa para a transmigração partidária, vez que não fazia parte das agremiações fundidas.

Ademais, o depoimento colhido indica meros burburinhos, comentários, alegações de discriminação pessoal, o que é comum no meio político, porém, nenhum fato concreto. 

Por fim, vale dizer que meros desconfortos, divergências ou brigas internas, que inclusive são corriqueiras no debate de ideais e na construção/fortalecimento dos partidos e democracia, não configuram justa causa. 

As provas carreadas aos autos indicam que a perda do mandato é medida que se impõe, pois a Requerida não se desincumbiu do ônus de provar uma suposta justa causa para a desfiliação.

Restou evidente que a desfiliação ocorreu em razão de disputas, descontentamentos e ações de facções internas do partido que buscam sobreposições e/ou lideranças, que não caracterizam, por si só, a justa causa estabelecida nos incisos II e IV, do § 1º, do art. 1º, da RES 22.610/2007.

Ademais, em face de tudo quanto exposto, considerando as provas carreadas aos autos pela própria Recorrente, imprescindível seja decretada a perda do seu mandato, uma vez que também não ficou comprovado que houve grave discriminação pessoal a ponto de justificar uma medida tão drástica da sua parte.

Nesse sentido, é induvidoso que os fatos narrados muito se enquadram nas disputas, descontentamentos pessoais e ações de facções internas do partido, normais e até esperadas em uma democracia partidária, na qual cada liderança busca sobreposições e/ou maiores espaços, não caracterizando tais fatos, por si só, a justa causa estabelecida na Resolução TSE nº 22.610/2007.

Dessa forma, tendo o Tribunal Regional assentado que ficou comprovada a infidelidade partidária, considerado suficiente e idôneo, considerando que a Recorrente não logrou êxito em nenhuma das teses, considerando que a desfiliação em tela configura-se como ato incompatível com a função representativa do ideário político em cujo nome a mencionado parlamentar foi eleita, já que realizada sem justa causa, requer a Procuradoria Regional Eleitoral seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo na íntegra o r. Acórdão.





Cuiabá, 27 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
�	 CF, art. 45, caput: “A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.”
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